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EMENDAN'()3

Dispõe sobre a organização e a int€gração dos
serviços públicos de segurança municipal, por
meio das áreas integradas de segurança pública -
AISPs- e dá outras providências.

Inclui $ 4" ao Artigo 2" do Projeto de Lei n" 030/05, com a seguinte redaçào:

" Art.2" ...

$ 4" A integração dos serviços públicos de seguÍança valorizará o
trabalho coletivo e coopemtivo em nível mLrnicipal, respeitadas as
competências, responsabilidades e independência constitucional de câda
instância de poder (Muricipal, Estadual e Federal).,'

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva ressaltar a necessidade de integração e cooperaçâo
erttre todas as esferas govemamentais na área da segurança púb1ica,
resguaÌdarÌdo a atuação de cada ente público dentro das competências
constitucionais e legais que lhersào próprias.

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2005.

êreador Raul CarrionVereadora Manuela d'ÁviÌa


